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IION' RADO Marquez .te Pombal , do !.\f"u Conselho de Bat arlo, e Mf'u
L ugar-Tenente, na Fund ação da Uni. ers ida de de Coimbra : Amigo. EU
}: UtEI ' 08 Enviu muito eeuda r , eomeaqoelle , que pr ésc . T eedo visto ,
assim pelas contas 1 que enviastes á Minha Heal Preeençe desde Cctm
bra I como pel.. que Ul:'pohl da vcesa res lituiçài) a t'~ ta Côr te M e ten
d"s feito verbalmente prceent ee o Zelo , Fulclidade , e Acerto , com
que deslpi. ri execu ção as l\l inhat Heaee O rdeus , para a Fundação , 8

E.tll.bf' lt'd mento da Un i venid .d~ : Usa ndo coro modesta , e exemplar ei r
eumepecqão dl8 [J lU plas Fecc lde des , e Plen os Pod,.rea , com q ue Houve
pOf bem Aul horizar a VOEIsa Peeece , 1~ l as Carta9 de vinte e c ite de Agos
to , e de onze de Ou tubro deste prellfO n le /l ODU : E d ando em tudo plena
aaliaf.llji\o li jusla contiençe , q ue de Vós fiz, pa ra Vos encarrtogar hu ma
tAo grJ. llde , e tnc importan te Obre , como t'ra, e he a da dila Fumlaç.lo :
E Tendo out ro sim visto que , seg undo o estado (.13. COUSII8 , para o pro-
grl'8SO , e com ple me nte da dita FUDdaç.'lo h:'!u de ler ainda neeeeeartee
lIluitas , e euccessivas Prcvldencies , que aléf.lr!o indil:lJ)l' o8l Yt'J flue vol·
t eis :í. dita U niversidade : Sou Servido ptorogar-vo9 as Faculdades , e
Plenos Pcd ercs , q ue IlI'lr Mim V OI for âo concedidos nasdilu Carlas R é
rias de viute e oito de ,4. goslo , tl de c nee de Outubro ; pa ra qu e , e m
quan to Eu 050 Hau vee por bem q ue vo/tt' is á di ta U ni versidade I por
VÓlJ, como Meu Lugar-T enente I corra o expedien te dOI Negocies del 
la ; auim e lia mesma sorte q ue tem até ag.lra corri do em virtu de dali
d itee Cartas, e no tem po da. vossa assislenc ia na mesma Univt'rsida de ;
leIO outra dilr..rpnça , que nâo seja a de Me Jaze reis pre eeutes 08 casos
eecorren tea l!nI Consul1311 verb aee , e de expedireis as Providencias na.
eonfcneidade das HesoluçÕt'8 tern bem verbees , que sobre ellall Fôr Ser
ei do tomae como ~ll(ais prati cando com ai da Mordomia Mór, que exer
c itai•. E~c rila no Palacio (Ie NOllsa Se nhora da Ajud a em 6 de NoYem~

brc de J71 2. ; :. HEI = l)a,8 o Honrado .Marq uez de Pombal .

Impr. na & gia Typo!J,afia Silvia".'

••--'.-._-
DOM .JO SÉ por Grnça de Deos Rei de Por tugal e dos Alg.1fves
.l'aqucm , e d'elem Mar , e m Afr ica Senhor rle Guiné e da Conquista '
N'H'cg'lI;ão, Cúmml'tcio da Ethiopia , A rabia , Persia : e da fnlHa I &c~
A todos os Vassa llos dos Meus Rei nos , c Iluminíos , eaurle . E m Co nsul
t a , que da Real .l\f cl.a Ceneoein subia li Mi nha Real Presen ça em Ires
de Agoslo deste corrente anno • .l\f e foi ropreseu tndo r QQ6 e ntre 08 fu
nestos F..str~S O!!l I com qu e relo lon$o penedo II." ~ous Sc('ulAA .<IC vir ão 1109
L et ras arruinadas nos mesmos Uemu.<! c Dcmi uioe , se com prehe nd êr ão
aa Escolas IUenores , NIl (11Ie Ire Iorm ão os primeiros ele men tos de to
das .as ArtC/J I e Scieucias ; achando-se d" .'jl ruidns por cffcitos das maqui.,
naçocs I. e dos abu;><o.s, com q ue os tem r-rar-ios l\1t's tN'S, (jut: ror tudo 110
q ud Je dilatado penedo se arrogér âo as sobredi tas Escolas 1 e a", di rcc'iõci'l

judite.nozes
Highlight
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dellas , em 'fez de em íuarem) é promoverem o ensino dos seus AlumllO!l,
proeur árâo distrabilloa I e imposaibíluee-lhes os progr~8 desde Q& seu",
prim eiros tyrocinios : Supplicando-me , que occorrcsse â w paração das
eobrediias Escolas , que consti tuem os bercoe , em q ue se nutrem I c crl àu
3 8 refendas Arte,; , e Sicncias , com huma Providencia tal , que igualcn
ci o, a impcetauc te dos seus grandes objec tos , se extendesse o benefi cio
della ao maior número de P 6vCJS , e de Habitantes deües , que a pcssibi
lidndc pudesse perllliltir. Porque sendo Irupraticavel, QU 13 se formasse
em toda huma Nação hum Plano , que fosse de igual commodidade a to
dos os P óvos , e a todos. c a cada hum dos Part iculares deUcs: Sendo
ccr to , que todos os sobrcdrtos concorrem na unidade da causa do interee
se pú blico , e ge raJ; he confor me a toda a boa raa ão , q ue v interesse da
quellee Particulares I que se acharem menos favcrecidos , haja de ceder'
ao Bem Comnmm I e Universal : Sendo igualmente certo I que nem te
dos os Individues destes Reinos , e seus Dom ieios I se hào de ed ucar com
o destino dos EstuJV8 M eicres , porqut: dellee se devem deduzir 09 que
siio necesaaeiamente empregados nos serviços rusti cce , e nas Artes Fa
beis , que miniatr ão o suste nto aos P óvos , ti constituem os braços, 6

m ãos do Corpo Politico j bnstati âo ;is pessoas destes gre mios as Instruo
fjHes dos Perocoe : Sendo tam b ém lnd ub ltavel , que a mda ee outras pes
S('âS hábeis rara os Estudos tem 08 diversos destinos , que fazem buma,
g rande desiguald ade nas suas respectivas applicaç óes ; bastar á a huns ,
que se eon lenhão nos exercícios de l êr , escrever e contar ; a outrus , que
se reduaão a precisa instrucção da L ingua L atiua ; de sone , que sómen
te se fará necesaano habili tar-se para ao Filologi a o menor número do!l,
outros .Mancebos, q ue aspirâo ás applicações daquellaa Fuculdadee A...
cademicas, que fazem 6gurar 08 Homens nos Estados : Sendo sobre &

consideração de tudo o referido formado debai xo das .Minhas Reues OI"'\
dena pelos Oorcgrafos peritos , que para es te elfeito nomeei , bum Pleno,
e Cálculo Geral, lõ! PartieuJar,de todas , c cada huma das Comarcas doa
Meus Reinos , e do número dos Habitantes delles , que por hum rcgular ,
e prudente arbitrio podem gozar do beneficio das E scolas Menores com
0 9 sobreditca respeitos : E sendo (Ido sobredito Plano regulados ; o nú
mero dos Mestres necessarios em cada buma das Artes pertencentes ás
Ellcolal:l Menores .; a distribuição dellcs em cada buma das Ocm arces , 8
das Cidades , e Villas dellaa , que podem COnstituir buns Ce ntros , nos
quacs os M eninos , e Estudantes das Povoações eircumviai nhas poss âo ir
com facilidade jnatruir-se : l\fe suppliceva , que em eommum beneficio
Hou vesse por bem approvar , e dar força de Lei aos úteis E stabelecimen
tos conteúdos no l\lappa, ou Plano , que aub io com a d ita Cousulla.

~ porque depois de haver fundado pára os Estudos das Faculda..
de" Maiores 3. Universidade de Coimbra, he mui Lo coh erente , e muito
conforme aoPat.ernal , e con ti nuo c uidado , com que desde a Emi nencia.
do Throno Tenho sempre d ilatado a vigllancia dal\1inha Real Inspecçâc
sobre tudo o que p óde ser. do Bem Commum • com qlle ardentem ente De
sC'j tJ fazer fcliccs todos os S obdi tcs , qu e a Divina Providencia sojeitce
ao Meu Real Dominio para uelle acharem Favor , Protecção , e Accres
centome nto : Porque depois do ouvir ainda sobre todas as referidas Con
«ideraçõcs , e Ccmbtnccõcs , além do referido Tribunal da Real l\Ieza
Ucnsoziu , outro grande número de :3'I i ni~tros do Meu Conse lho, e do de
E stado ; muno dOUM , e muito zd osos do serviço de Dcce , e Meu, e
<Ia utilidade pública dos Meu8 Vall~al los ; foi por todos assentado de un i
forme acordo i QUe nem a necessidade dal\linha Real Providencia pod.ia.
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.scr mais instante ; nem o núm ero , e qualidades doe Mestres eaearrega
dos das 1'4cola8 Menores; nem a distribuição delle.. pelus 'Cidades, e
V iJla!! pruicipaee , que devem cons tituir os Centros proporcionados para
os Meninos , e Estudantes das P OVO;Il; ÔCS cJrcuruv iúnhas lnrem com 1;1
uifidade buscar as suas ínetrucções ; po diào se! ouuos , que nào f" SSCUl

os q Utl se contem na sobr ed lta Consu lta I c M eppu l q Ut: com eHa sub io.
Conformando-M e com todos os sobrcditos P areceres : Sou Servido

cecar todas as Escolas públicas , e todos os Mestres dellcs , que ..c achão
jm hcudos no rcfcrHlu P lano. O qua l l\1.lmlo tC IJ J I ;~ furça III.' L ei ; I.j uc fa-,
'ia pane des ta ; c ljue COIll oJla scj e iml'TCIISO , e sempre incorporado nos
E xemplares J cJIa. : Concedcndo , couro Ococedc , a dila R...a! 3'1 l'1':a Cen
eorja todas as J urísdicçôes neccsscrfue , para procede r aos sobreditos Es
tabclec imeu toa de Eauolas ; ás quulifi ceç ões , e nomeações dos l\1elS lrcs,
llue ns devem reger ; e ás dete rminucôes dos Lugures , em que. devem
excrcitar : Obser vando-se a estes rcsl!e ilOl:l o seg uinte. :

1. Ord eno : Q Ue para 08 eobrcditos P rovimentos de Mestres se men
dem am~ar Editaes nestes Reinos , e se us Domínios para a,Ooe vocaç âo
dos OpJltll;iwrCIlI aos l\lagi ster ios : E que assim se fique pratieandq no fu-
tu ro e m todos os casos de vacat ura das Cadeiras. II. ,.

11 . Ilem O rdeno : Que os E xamos dos Mest rcs , que [orem fei tos em
Lis boa ; q uando uao assist ir o Presrdeu te ; w Jação na prescllça de hum
D eputado 1 com deus Examinadores nomead os pelo di lo Prcsideute ; dan
do us seus votos por E scrito, que o mesmo Deputado assistente efll reg'l.
rú com a sua informação no T ribunal. E m Cuimbra , Porto , e E vora ,
[rende só poderá ha ver Exames ) ser ão estes feitos Da mesma eonfonn i
dado pur hum Ccmmissa eio , t: de us Exnunnadores , taru bem nomeados
pe lo Presidente da Meza ; os quaes remcttcr âo a c lla os seus Pareceres,
)1.1 sobrcdua fôrm a. Nas Capitanias do Uhramar , b e far ão os Exumes na
m esma conformidade. Sempre CUIll LUJo será livre aos Oppositores virem
examinar-se cm Lisboa , q uando ac harem qu c nssuu lhes COD\'c m.

lU. i tem Ordeno : Que todos os sobreditos Professores sueordinadoe
.i l\'kza 1 sojâo obr igados a manda rem a ella 110 fi m de cada A nn o L ecr í
vo as Heluç ôes de todos 1 e roda hum dos seus respecti vos D iscípulos ;
dand o conta dos pro~ressus, e 1lI0rig-eraçào de flcs , para por ellalO reg u~
lar a l\lezlI as Cceudóes , que ha de fazer exped ir pele seu Secrerano ;
e vi tando-se assim o a buso , com que cm hum tão grande número de P ro
Iessores pudia ha ver a l~ uns , fJue pessassern as suas Cer tidões com cdio ,
nlfeiçào, ou ma ior aceitação de Pessoas. E porq ue isto poder ia rambem
acontecer lia expedição das scbreditus He.l;I\ Ões : M ando , que a ~l1t..za
f IOS casos occorrentes se informe ou pelos seus Commissarias r;. ou por ou
tros .Mag u;; lr lldus ; ou pelos Parocos ; uu por outras pessoas , de cuja pro~
h idude t iver boas noções . .

I V. Item Ord eno: Q ue os Estu dantes, qu e frequen tarem 9 S Escolas
l\1 ,~nores cum os fi ns de ire m es tudar as Scienciaa na. Umversidede , te
nhào hu m Anno de i-'iJosofm , no quel lhee e nsmarâc os Professores a Lo
gica , c a E thica .

V. Ilel,l Ordeno : ,Q ue 08 Mestres de lêr , escrever I c ccntar , sejão
obrigad os a c nsinar não semente a boa fórma dos carac teree ; mas tum
bem as Heg ras gorae, da Ortbogre fi u Pcr tugueea: e o q ue ncccsaer jo
for da Syntas e de Ba ; para (.l ue o..~ SeU!! respectivos Diecipuloe possão es
crever corre cta, e ordenedameute : E nsina ndo-lhes pelo menos aa qua tro
especiee de A rilhmolic;l s impie,,;; o Cak c isllIt) , (} Regras da C ivilida de
eru hum brem Cornpendio : Ilor.que sendo lào' indispellJ1lavcis patll a feli~
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eídedc doa Estados , c dos Individuos dellcs siCo mui to face is de insWlar
nos primeiros unnos ar'~ M en inos t en ros , dcccís , c suscoprivcts lIas boas
impressões deqecües Mestres , que dignam ente se upplicao ,'1 rnetr uillos.

VI. Item Ordeno : Que na Cidade de Lislo a , Capital dos lt cinos ,
nomeie o Presidente J.,~ l\l t'l a os Ministros dclla por rumoe , para quo
disteibuidos pe los d rffercn tes Bairros , visitem as Au las , e Escolas dei
les , de quatro cm quatro mezes , SCUl determinados d ias ; e dí'lll oeJl.:l.
conta dos prog re:sso:s, ou doe de feitos, que observurem , p" ra se occorrer
~ elles com r emediu prompto , e efflcaz : E m tal fórma , ':tue os :\] inis tros
de cada hurna das sobrcditas Visitas sejão sempre diversos ; e as Nome á
çõcs dclk-s feuas em sq; redo. O mesmo se pra ticará nas C Idades , e \fil
Ias destes Remos , e nas dos M eus Domínios Ultramarincs , pelos Co rn
nussenos , que a .I\h 'za nomear,

VIr. Item Urdimo : Que aos particulares , que pudere m ter .3'Iestres
para seus fi lhos dentro nas 11rOl'riaS casas, cerne costuma scccedcr , l>lj a
penniuido usarem da d itn ibcrdado ; pois que dah i não resultará. prejui
20 :i Literatura , ~llando , como os mais , devem ser examinudos , antes
de e ntrarem nos Estudos Maiores.

\'IH . Item Ordeno: Q ue as Pessoas , q ue qu iserem dar Lições pelas
casas particulares, o não pose.lo fazer autee de se habi litare m l'am estes
lHagisterios com E xames , e Appeoveções da l\l eza ; debai xo da pt~ lIa de
cem cruzados pagos dn cadeia pele prime ira vea ; t' pela segunda da iU t':$

ma conde nmaç âc cm dobro, e de cinco armas de degredo para o Heinc
de Angola.

Pelo tIue: Mando ti l\l cza do Desembargo do Paço ; Regedor da
Casa da Supplicaç ão ; Tribunal da Inconfi denciu ; da Reli] ,:\Iel il Ce nso
ria ; Governador da Relaçiio, e Casn do Parlo ; Conselho da !\tinha Heal
Fazenda, e do Ultrama r j Me7~1 da Oonscioncia , e Ord(;ns ; R eitor da
Univers idade de Coimbra; "residente do Sena do da Ca mara ; Governa
dores , e Ca pitães Generaes dos Dom ínios Ultramartnce ; e a todos os Oe
sembargadores , Corregedores, O uvidores , J uizes , J uStiÇ,1S, c mais Pes
soas , a quem o conheci mento desta pertencer que a cumprâo , e g uar
dem , e fação c umprir, c g uardar t,10 in teiramen tc , como nclla se eon
fiml , sem d úvida , ou embargo .tlgUIll ; c não obstantes qU<tuquer Leis,
Rcgimeutos , Ah'ar<is , Di sposições , ou Estilos con trarios , (Jue todas , e
todos H~I por derogados COlllO SI: deüas , e dclles fizesse indiv idual, e
expressa menção para os referidos effuitcs e ómente ; ficando ali~s sem
pre em seu vigor. F. ao Doutor João Pacheco Perciee , do M e u Canse-
lho , e Desembargador do Paço , que serve de Chanceiler M ór des tes l\JeUi:l
Heino , Mando, q ue o faça publicar na ChanccHaria remettendo-se os
Exemplares deJla a todos os Trr bu naes , Cabeças de Comarcas, e Vjl],tS
destes Reinos, c seus Oominios ; registando-sc na R eal l\te Zõt Censoria ,
c cm todos os lugares , onde se ccstum ãc registar semelhantes Leis ; e
c mandando-se o Original della para a T orre do T ombo. Dada no Pala
cio de Nossa Senhora da Ajuda a fi de Nove mbro de 1772. = Com a As
signatura de EJltei l e a do Presidente da M eza C cnsor in.

R egiJl. tia Chal1celfar ja 1Ilúr da Corte, e R eino )lQ Li
vro das Leis a / ai. 10 6 ver" , e imp", na R egia uji
âua T!/pu!JraJICa.
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